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Prefeitura de Boquim CNPJ Nº. 13.097.068/0001-82 

 

 

 

Pregão Eletrônico 

Nº 09/2025 

 

Contratante 

   PrefeituradeBoquim  

   CNPJ Nº. 13.097.068/0001-82 

 

Objeto 

REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, consignado em Ata, pelo prazo de 12 (doze) 

meses, visando o aquisição de MATERIAL DE MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS para Prefeitura Municipal 

de Boquim e suas Secretarias demandantes, conforme disposições do Edital e informações constantes no 

Anexo I – Termo de Referência. 

 

Valor Total da Contratação 

R$ 1.311.367,56 (um milhão, trezentos e onze mil, trezentos e sessenta e sete reais e cinquenta e seis 

centavos). 

 

Datada SessãoPública 

Dia 26/06/2025 

Às 09h e 30min (horário de Brasília) 

 

Critério deJulgamento 

MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

Modode Disputa: 

Aberto 
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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2025 - PMB 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 20251102040 

 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Boquim/SE, com 
endereço à Praça Dr. José Maria de Paiva Melo, centro – Boquim/SE CEP 49.360-000, inscrito no 
CNPJ sob o nº 13.097.068/0001-82, realizará a licitação REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, consignado em Ata, pelo prazo de 12 (doze) meses, visando o aquisição de 
MATERIAL DE MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS para Prefeitura Municipal de Boquim e suas 
Secretarias demandantes,conforme disposições do Edital e informações constantes no Anexo I – 
Termo de Referência, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA e modo de disputa ABERTO, 
regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01/04/21, IN nº 73 de 30/09/2022, Decreto Federal nº 
11.462 de 31/03/2023conforme art. 187 da Lei 14.133/2021, Decreto Municipal nº 095 de 
27/03/2023, Lei Municipal nº 1034/2023, Lei Complementar nº 123 de 14/12/06 e suas alterações 
e Portaria nº 01 de 03/01/2025e demais condições fixadas neste edital. 
 

 

LIMITE A COLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

Dia 26/06/2025 às 09:29 (nove horas e vinte e nove minutos). 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Dia 26/06/2025 às 09:30 (nove horas e trinta minutos). 

 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br 

 

1. DOOBJETO 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa através de REGISTRO DE 
PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, consignado em Ata, pelo prazo de 12 (doze) meses, 
visando o aquisição de MATERIAL DE MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS para Prefeitura Municipal 
de Boquim e suas Secretarias demandantes, conforme disposições do Edital e informações 
constantes no Anexo I – Termo de Referência. 
 

1.1 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seuinteresse. 

1.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço por item,observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3 Não serão aceitos os serviços que estiverem acima do valor de referência desta licitação. 

1.4 Esta licitação é exclusiva para empresas sediadas locais e regionais, conforme Lei Municipal nº 
1034/2024, exceto o Item 214. 

 

 

http://www.licitanet.com.br/
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2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 

as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

2.2 O Órgão Gerenciador será a Secretaria Municipal de Obras e, Urbanismo e Serv. De Utilidade 

Pública; 

2.3 Os Órgãos Participantes são:Secretarias Municipais de Administração,  Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer, Agricultura, Comércio, Industria e Meio Ambiente. Fundo Municipal de Assistência 

Social e do Trabalho e Fundo Municipal de Saúde e Bem-Estar. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado nosistema“PREGÃO 

ELETRÔNICO”através do site https://licitanet.com.br/. As Licitantes interessadas deverão proceder ao 

credenciamento antes da data marcada para início da sessão pública via internet. 

3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica. 

3.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuada sem seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticada 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 

4.1 Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social 

seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação 

a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através 

do sitehttps://licitanet.com.br/. 

 

4.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dadoscadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles setornem desatualizados. 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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4.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

4.5 Todos os itens destinam-se a participação exclusiva de ME/EPP (LOCAL/REGIONAL), nos 

termos do art.48 da Lei Complementar nº 123 de 14 de de zembro de 2006 e Lei Municipal nº 

1034/2024, COM EXCEÇÃO do item 214 que será de CONCORRÊNCIA LIVRE. 

 

4.5.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

4.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte (“ex vi” Lei Municipal nº 1.034/2023), para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 

16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoafísica e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e 

do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

4.7 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições 

ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame. 

 

4.8 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 

reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 

atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do 

ANEXOI (TERMO DE REFERÊNCIA). 

 

4.9 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, em 

campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 

proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem 

como a descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMODE REFERÊNCIA). 

4.10 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 

observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo. 

 

4.11 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação eproposta sujeitará a 

licitante às sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº14.133/2021. 

 

4.12 Não poderão disputar deste PREGÃO ELETRÔNICO, empresas que estejam enquadradas nos 

seguintes casos: 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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a) Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição1; 

b) Empresa que estiver em recuperação judicial, processo de falência ou sob oregime de 
concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; Ressalva: Épossível a participação de 
empresa em recuperação judicial, desde que amparada em certidão emitida pela instância judicial 
competente, que certifique a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de 
procedimento licitatório nos termos da Lei nº 14.133/2021.(TCU,Ac.8.271/2011-2ª 
Cam.,Doude04/10/2011). 

c) Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a AdministraçãoPública; 

d) Empresa suspensa temporariamente do direito delicitar e impedida de contratar com este 
Município. 

e) Enquadrada nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133/21 e no artigo 31 da Lei 
Orgânica. 

f) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou nagestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linhareta,colateral ou por afinidade, atéo terceiro grau. 

g) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercícioou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme §1ºdoart.9ºda Lein.º14.133, de2021. 

h) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa físicaou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a elerelacionados; 

 

 O impedimento de que trata este item será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, como intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou 

autilização  fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 O disposto nestes itens não impede a licitação ou a contratação de serviçoque inclua como encargo 

do contratado a elaboração do projeto básico e doprojeto executivo, nas contratações integradas, e 

do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos daLei nº14.133/2021. 

 A vedação de que trata este item estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

JUSTIFICATIVA PARA VEDAÇÃO CONSÓRCIO: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de 

conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial 

técnico profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se 

que é conveniente a vedação de participação de empresa sem“consórcio”no Pregão em tela. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS EMPRESAS ENQUADRADAS COMO ME E EPP 

5.1. Será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às Microempresas – ME e às 

Empresas de Pequeno Porte – EPP na participação em certames licitatórios deste Município de Boquim, 

conforme determina a Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, em especial o previsto 

nos artigos 43 a 45 da referida lei, Lei Complementar n.º 147 de 07 de agosto de 2014 e Lei Municipal 

nº 1.034/2023.  

5.2. Será desclassificada/inabilitada a empresa que fizer uso dos benefícios concedidos às 

Microempresas – ME e às Empresas de Pequeno Porte – EPP por ocasião de participação em certames 

licitatórios deste Município, quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 

3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, no ano fiscal anterior, caso usufrua ou 

tente usufruir indevidamente dos benefícios previstos na referida lei.  

5.3. A utilização indevida dos benefícios concedidos pela Lei Complementar n.º 123/2006 configura 

fraude ao certame, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com o Município de 

Boquim, nos termos das SANÇÕES previstas.  

5.4. As Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

5.5. Será assegurado como critério de desempate a preferência de contratação para as Microempresas 

– ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, conforme esclarecimentos abaixo:  

5.6.  Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas 

– ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada;  

5.7. Para efeito do disposto no art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, ocorrendo o empate, 

proceder-se-á conforme as disposições do item 8.21. 

5.8. Da Margem de Preferência –– Nos termos da lei Municipal nº 1034 de 25 de outubro de 2023, e, 

justificadamente, visando à promoção do desenvolvimento econômico no âmbito local e regional, será 

concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte e equiparadas 

sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos 

seguintes termos:  

5.9. Aplica-se o acima disposto nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte e equiparadas sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% 

(dez por cento) superiores ao menor preço;  



 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM 

SETOR DE LICITAÇÃO 

7/40  

5.10 Microempresa ou a empresa de pequeno porte e equiparadas sediada local ou regionalmente 

melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da 

licitação, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor;  

5.11. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte e 

equiparadas sediada local ou regionalmente melhor classificada com base no item 5.8, serão 

convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação do item 5.9, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

5.12. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte e equiparadas sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;  

5.13. Para efeitos da aplicação da margem de preferência, considera-se:  

5.13.1. Âmbito local - sede e limites geográficos deste Município;  

5.13.2. Âmbito regional - os municípios circunvizinhos, através das microrregiões, especificamente: 

Lagarto, Estância, Pedrinhas, Arauá, Riachão do Dantas, Salgado e Itabaianinha.  Conforme 

dados geográficos, fonte: https://boquim.se.gov.br/site/cidade/geografia 

5.13.3. Ao final dos lances, será solicitado pelo Agente de Contratação a manifestação das empresas 

devidamente cadastradas como Microempresa/Empresa de Pequeno Porte e equiparadas 

àquelas sediadas local ou regionalmente, e que que estejam com oferta (último lance) com 

valor até 10% acima do valor da melhor proposta para que se possa verificar a ocorrência de 

eventual empate ficto e aplicar o direito de preferência previsto no item 5.8 deste Edital 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), a 

proposta com a DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e 

a MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA – SE FOR CASO) vedada a identificação dotitular da 

proposta, até o horário limite de início da Sessão Pública, horário deBrasília, exclusivamente por 

meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á,automaticamente,a etapa de envio dessa 

documentação. 

 

6.1.1 Em caso de identificação do titular da proposta registrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo 

Agente de Contratação. 

 

6.1.2 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos 

em sessão pública. 

https://licitanet.com.br/
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6.1.3 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seusanexos. Em caso de 

discordância existente entre as especificações deste objetodescritas no PORTAL e as especificações 

constantes do ANEXO I (PROJETO BÁSICO), prevalecerão às últimas. 

 

6.1.4 Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos os 

insumos que o compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, 

impostos, taxas, fretes, descontos e quais quer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto desta licitação. 

 

6.2 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,que: 

 

6.2.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

 

6.2.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre enão emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

 

6.2.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

6.2.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

6.3 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo própriodo sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº14.133, de 2021. 

 

6.4 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos noartigo 3° da Lei Complementarnº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido emseusarts. 42 a 49, observado o disposto nos§§ 1º ao 3º do art. 

4º, da Lei n.º 14.133,de2021. 

 

6.4.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, paraaqueleitem; 

 

6.4.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na LeiComplementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

6.5 A falsidade da declaração de que trata os itens 5.2 ou 5.4 sujeitará o licitante às sanções 

previstas naLei nº14.133,de 2021,e neste Edital. 

 

6.6 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art.43,§1ºda LC nº123,de2006. 

 

6.7 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente inserida no sistema; 

 

6.8 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

6.9 Os documentos que compõem a propostado licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso  públicoapóso 

encerramentodo envio de lances. 

 

6.10 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidasem seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, 

bem como a companhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quais quer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistemaeletrônico, dos 

seguintes campos: 

7.1.1 Valor unitário e total do item; 

7.1.2 Marca;(SE FOR O CASO) 

7.1.3 Modelo;(SE FOR O CASO) 

7.1.4 Em se tratando de produtos de fabricação da empresa/ou serviços, os campos marca e modelo 

deverão ser preenchidos sem identificar o titular da proposta; (Exemplo: apalavra“marca própria”). 

7.1.5 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 

do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 

7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamentena 

prestação dos serviços. 

 

7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serãode exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

7.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, FORMULAÇÃO DE LANCES E 

ENVIO DAS PROPOSTAS ADEQUADAS 

8.1 No horário estabelecido neste Edital, o Agente de Contratação abrirá a sessão pública, 

verificando as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar emperfeita 

consonância com as especificações e condições detalhadas NO ITEM 6.1DO EDITAL. 

8.1.1 O Agente de Contratação poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, 

preliminarmente, a proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA 

DO OBJETO” do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos 

(podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, 

aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentar em irregularidades 

insanáveis. 

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente inserida 

no sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.2 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

8.4 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

8.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

8.6 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação 

e os licitantes. 
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8.7 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

8.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será 

de R$ 0,10 (dez centavos). 

8.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa“ABERTO”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

8.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

8.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhorpreço. 

8.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.17 No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

8.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 



 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM 

SETOR DE LICITAÇÃO 

12/40  

8.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nosarts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decretonº 8.538,de2015. 

8.20.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.20.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.20.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

declassificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no sub item anterior. 

8.20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos sub itens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

8.21 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputaa berto e fechado. 

8.21.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art.60 da Lei nº 14.133, de 2021,nesta ordem: 

8.21.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

8.21.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

8.21.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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8.21.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

8.21.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

8.21.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 

órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.21.2.2 empresas brasileiras; 

8.21.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.21.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos daLei nº12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

8.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese daproposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

8.22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apósa negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

8.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.22.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

8.22.4 O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classifica do que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados e deverá: 

8.22.4.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entre linhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

8.22.4.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
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8.22.4.3 O licitante poderá assinar a proposta final que é disponibilizada nosistema (ASSINAR 

P.FINAL). 

8.22.4.4 OLICITANTEDEVERÁCOLOCARNOCAMPOOBSERVAÇÃODOSISTEMA OU INFORMAR NO 

CHAT; O REPRESENTANTE LEGAL PARA FINSDEASSINATURADOCONTRATO). 

8.22.4.5 OEMAILINFORMADOPELALICITANTEDEVERÁSERDOREPRESENTANTE LEGAL DA 

EMPRESA, POIS ESSE EMAIL SERÁ 

UTILIZADOPARAENCAMINHAMENTODASATASECONTRATOSPARAASSINATURA. 

8.22.4.6 Quandodaatualizaçãodapropostadepreço,olicitantedeveráatualizarobservandoosvalor

esunitárioseglobaisosquaisdeverãosermenores ou iguais aos valores máximos/referência expressos 

no termo dereferência,sob penadedesclassificação. 

8.22.4.7 Ocorrendodivergênciaentreospreçosunitárioseopreçoglobal,prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e osvaloresexpressos 

porextenso,prevalecerãoestesúltimos. 

8.22.5 ÉfacultadoaoAgente de 

Contrataçãoprorrogaroprazoestabelecido,apartirdesolicitaçãofundamentadafeitanochatpelo 

licitante,antesdefindooprazo. 

8.23 Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação 

ejulgamentoda proposta. 

 

9. DAFASE DEJULGAMENTO DAPROPOSTA 

 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificadaem 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço emrelação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 

9.1.1 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contrataçãodascotasdeverá 

ocorrer pelomenorpreço. 
 

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço 

finalsuperioraopreçomáximofixado,ouqueapresentarpreçomanifestamenteinexequível. 
 

9.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitáriossimbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 

esaláriosdemercado,acrescidosdosrespectivosencargos,aindaqueoatoconvocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando sereferirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quaiselerenunciea parcelaou àtotalidade daremuneração. 
 

9.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir ainbilidade e a 
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legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou osindíciosquefundamentamasuspeita; 

 

9.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizaçãode diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somentepoderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte equatro horasdeantecedência, eaocorrência será 

registradaemata; 

 

9.6 OAgente de Contrataçãopoderáconvocarolicitanteparaenviardocumentodigitalcomplementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02(duas)horas, sob pena denão 

aceitação daproposta. 

 
9.6.1 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta, que deverão ser feitos preferencialmente através da apresentação de 

notas fiscais e planilha de custos, comprovando sua aptidão em fornecedor o produto pelo preço 

ofertado. 

 

9.6.2 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por 

solicitaçãofundamentadafeitanochatpelolicitante,formuladaantesdefindooprazo,eformalment

eaceita pelo Agente de Contratação. 

 

9.6.3 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se osque 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,tipo, fabricante e 

procedência, alémdeoutrasinformações pertinentes,a exemplode catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for ocaso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente 

de Contratação, sem prejuízo do seu ulteriorenviopelosistema eletrônico,sobpena 

denãoaceitaçãodaproposta. 

 

9.6.4 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará 

apropostaoulancesubsequente,e,assimsucessivamente,naordemdeclassificação. 

 

9.6.5 Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no 

“chat”anova dataehoráriopara asuacontinuidade. 

 

9.6.6 OAgente de Contrataçãopoderáencaminhar,pormeiodosistemaeletrônico,contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim denegociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversasdasprevistas nesteEdital. 

 

9.6.7 Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar 

àsubsequente,poderánegociarcomolicitanteparaquesejaobtidopreçomelhor. 

 

9.6.8 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhadapelosdemais 

licitantes. 
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9.6.9 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas depequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passarà subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência doempate ficto, previsto nos artigos 44 

e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se adisciplinaantesestabelecida, seforo caso. 
 

9.6.10 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada ME/EPP, estapoderá ser adjudicada 

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aoslicitantes remanescentes, desde que 

pratiquem o preço do primeiro colocado da cotaprincipal. 
 

9.6.11 Encerradaaanálisequantoàaceitaçãodaproposta,oAgente de 

Contrataçãoverificaráahabilitaçãodo licitante, observado o dispostonesteEdital. 

 

9.6.12 Na ata da sessão, será incluído o registro dos licitantes que aceitarem cotaros bens ou 

serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência daclassificação do certame, 

excluído o percentual referente à margem de 

preferência,quandooobjetonãoatenderaosrequisitosprevistosnoart.5ºdaLeinº14.133/2021. Tal 

registrotem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

nocasodeimpossibilidadedeatendimentopeloprimeirocolocadodaata. 

 

10. DAHABILITAÇÃO 
 

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitantedetentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o 

eventualdescumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existênciadesançãoqueimpeçaaparticipaçãonocertameouafuturacontratação,medianteaconsultaao 

seguintecadastro: 
 

10.1.1 . CadastroNacionaldeEmpresasInidôneaseSuspensas-CEIS; 
 

10.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante 

etambémdeseusóciomajoritário,porforçadoartigo12daLein°8.429,de1992,queprevê,dentreassançõesi

mpostasaoresponsávelpelapráticadeatodeimprobidade administrativa, a proibição de contratar com 

o Poder Público, inclusiveporintermédiode pessoajurídica daqualseja sóciomajoritário. 
 

10.1.2.1 CasoconstenaConsultadeSituaçãodoFornecedoraexistênciadeOcorrênciasImpeditivasIndiret

as,ogestordiligenciaráparaverificarsehouvefraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências ImpeditivasIndiretas. 
 

10.1.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhasdefornecimento 

similares, dentreoutros. 
 

10.1.3 Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante 

inabilitado,porfalta de condição de participação. 
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10.1.4 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não 

funcionemnoPaís,asexigênciasdehabilitaçãoserãoatendidasmediantedocumentosequivalentes,inicial

menteapresentadosemtradução livre. 

10.1.4.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que 

nãofuncionenoPaís,parafinsdeassinaturadocontratooudaataderegistrodepreços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutorjuramentado no País e apostilados nos 

termos do disposto noDecreto nº 8.660, de29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-

lo, ou consularizados pelosrespectivosconsulados ouembaixadas. 

 

10.1.5 Somentehaveráanecessidadedecomprovaçãodopreenchimentoderequisitosmedianteapresent

açãodosdocumentosoriginaisnão-digitaisquandohouverdúvidaem relação àintegridade dodocumento 

digital. 

 

10.1.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPFdiferentes,salvo 

aqueles legalmentepermitidos. 

 

10.1.7 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome damatriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome dafilial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente,forememitidos somente emnome damatriz. 

 

10.1.8 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças denúmeros de 

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos aTributos Federais e à Dívida Ativa 

da União, emitida pela Secretaria da ReceitaFederal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, por constar 

noprópriodocumentoqueéválidoparamatrizefiliais,bemassimquantoaoCertificado de Regularidade do 

FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento 

dosencargoscentralizado,devendo,destaforma,apresentarodocumentocomprobatóriode 

autorizaçãopara acentralização. 

 

10.1.9 Os documentos relativos à habilitação somente serão exigidos em momentoposterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.Os documentos exigidos para 

habilitação serão enviados por meio do sistema, noprazode02 (DUASHORAS), contadoda 

solicitaçãodo Agente de Contratação. 

 

Oslicitantesclassificadosem1ºlugardeverãoencaminhar,nostermosdesteEdital,adocumentaçãorelacio

nadanositensaseguir,parafinsdehabilitação: 

 

10.2. DA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, TRABALHISTA, FINANCEIRA E TÉCNICA NECESSÁRIA 

PARA CONTRATAÇÃO: 

10.2.1. A contratada deverá comprovar conter os documentos a seguir relacionados:  

a) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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veracidade das informações prestadas, na forma da lei;   

b) Declaração de que não possui em seu Quadro de Pessoal menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre ou menor de 14 (quatorze) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz (Lei 9.854/99);   

10.2.2. Relativa Habilitação Jurídica: 

a) Em caso de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente registrados no Órgão de 

Registro do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais e todas as suas alterações 

subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação Contratual em vigor, com as posteriores 

alterações, se houver;  

b) Se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus respectivos Atos Constitutivos e todas 

as alterações subsequentes em vigor, devidamente inscritos no Cartório de Registro Civil, 

acompanhados de prova da diretoria em exercício;  

c) Se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as publicações nos Diários Oficiais dos 

seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos documentos de eleição de seus 

administradores.  

d) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis;  

e) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 

10.2.3.Relativos à Regulamentação Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive 

contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da 

Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme Portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, 

alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

interessada, assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do 

art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: Certidão de 

Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;  

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
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aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

 

10.2.4. Relativos à Capacidade Econômico-financeira: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 

10,2.5. RELATIVO À CAPACIDADE TÉCNICA 

a) Atestado(s) de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da Administração Federal, 
Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que comprove, de maneira satisfatória 
aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto da presente licitação. 

 

10.3. Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos 

documentosapresentadosapuradapelo(a)Agente de 

Contratação(a),mediantesimplesconferênciaoudiligência, implicará na inabilitação da respectiva licitante 

e envio dos documentospara o M.P.B(Ministério Público de Boquim), para apuração, se possível, 

deprática delituosa,conformeart.155e seguintesdaLei Federal14.133/21. 

 

10.4. Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, emsubstituiçãoaos 

documentosrequeridos nopresenteEdital. 

 

10.5. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista 

nãoimpedequealicitantequalificadacomomicroempresaouempresadepequenoporte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigênciasdo edital. 

 

10.6. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada comomicroempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência dealguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma seráconvocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor,comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, 

acritériodaadministraçãopública,quandorequeridapelolicitante,medianteapresentaçãode justificativa. 

 

10.7. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 

anterioracarretaráainabilitaçãodolicitante,semprejuízodassançõesprevistasnesteEdital, sendo facultada 

a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem declassificação.Se,naordemdeclassificação,seguir-

seoutramicroempresa,empresadepequenoporteousociedadecooperativacomalgumarestriçãonadocume

ntaçãofiscaletrabalhista,seráconcedidoomesmoprazopararegularização. 

 

10.8. Havendo necessidade de analisarminuciosamente os documentos exigidos,o Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 

acontinuidadedamesma. 

 

10.9. Apósaentregadosdocumentosparahabilitação,nãoserápermitidaasubstituição ou a apresentação de 
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novos documentos, salvo em sede de diligência,para(Lei 14.133/21, art. 64, eIN 73/2022,art.39,§4º): 

 

a) complementação deinformaçõesacerca 

dosdocumentosjáapresentadospeloslicitantesedesdequenecessáriaparaapurarfatosexistentesà 

épocadaaberturado certame;e 

b) atualizaçãodedocumentoscujavalidadetenhaexpiradoapósadatade recebimentodas propostas; 

 

10.10. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contrataçãopoderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e suavalidade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível atodos,atribuindo-lheseficáciaparafinsde habilitaçãoe 

classificação. 

 

10.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, oAgente de Contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

declassificação,atéaapuraçãodeumapropostaqueatendaaopresenteedital. 

 

10.12. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos 

eentidadesemissoresdecertidõesconstituimeiolegaldeprova,parafinsdehabilitação. 

 

10.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por nãoapresentar quaisquer 

dosdocumentos exigidos,ou apresentá-losemdesacordocomo estabelecidonesteEdital. 

 

10.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, olicitante será declarado 

vencedor. 

 

10.15. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão 

aceitascomdatadeemissãonãosuperiora90(noventa)diasconsecutivosdeantecedênciadadatade 

aberturadasessãodestePregão. 

 

11 DOSRECURSOS 

11.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitaçãoouinabilitação 

de licitantes, à anulação ourevogação da licitação, 

observaráodispostonoart.165daLeinº14.133,de2021eart.40 da IN73/2022. 

 

11.2 Oprazorecursaléde3(três)diasúteis,contadosdadatadeintimaçãooude lavratura da ata. 

 

11.3 Quandoorecursoapresentadoimpugnarojulgamentodaspropostasouoato de habilitação 

ouinabilitação do licitante: 

 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente,sobpenadepreclusão; 

 

b) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciadonadatadeintimação ou delavratura 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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daatade habilitaçãoouinabilitação; 

 

11.3.1. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no§ 1º doart. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 

o prazo para apresentação das razões recursaisseráiniciado na datade intimação daata de julgamento. 

 

11.4 Osrecursosdeverãoserencaminhadosemcampoprópriodosistema. 

 

11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido adecisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) 

diasúteis,ou,nessemesmoprazo,encaminharrecursoparaaautoridadesuperior,aqualdeveráproferirsuadeci

sãonoprazode10(dez)diasúteis,contadodorecebimentodos autos. 

 

11.6 Osrecursosinterpostosforadoprazonãoserãoconhecidos. 

 

11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demaislicitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou dadivulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementosindispensáveisà defesadeseusinteresses. 

 

11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato oudadecisãorecorrida 

atéquesobrevenhadecisãofinaldaautoridadecompetente. 

11.9 Oacolhimentodorecursoinvalidatãosomenteosatosinsuscetíveisdeaproveitamento. 

 

11.10 Osautosdo processo

 permanecerãocomvistafranqueadaaosinteressadosnoendereçoconstanteneste Edital. 

 

12 DAREABERTURADASESSÃOPÚBLICA 

 

12.1 Asessãopúblicapoderáserreaberta: 

 

12.1.1 Nashipótesesdeprovimentoderecursoqueleveàanulaçãodeatosanteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada aprópria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os quedeledependam. 

 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 

olicitantedeclaradovencedornãoassinarocontrato,nãoretiraroinstrumentoequivalente ou não comprovar 

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentosimediatamenteposterioresaoencerramentoda etapade lances. 

 

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar asessãoreaberta. 

 

12.2.1 Aconvocaçãosedarápormeiodosistemaeletrônico(“chat”). 

 

13 DAADJUDICAÇÃOEHOMOLOGAÇÃO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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13.1 O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declaradovencedor,por ato 

daautoridade Competente. 

 

14 DAGARANTIADEEXECUÇÃO 

 

14.1 ConformeregrasconstantesdoProjetoBásico/TermodeReferência. 

15 DOTERMODECONTRATOOUINSTRUMENTOEQUIVALENTE 

 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, seráemitida ordem de 

fornecimento/contrato, sempre que necessária a prestação de serviços. 

15.2. Os adjudicatários serão convocados eletronicamente por meio do e-mail, paraassinar a Ata de 

Registro de Preços. Após aconvocaçãoo(s)responsável(is) deverá(ão) assinar a Ata, no prazo máximo de 

05 (cinco) dias úteis, sobpenadedecairodireitoàcontratação,semprejuízodaaplicaçãodassançõescabíveis. 

15.3. Alternativamenteàconvocaçãoparacomparecerperanteoórgãoouentidadeparaaassinaturada Ata de 

RP, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite daAdjudicatária, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) oumeio eletrônico, para que seja assinado ou 

aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis,acontar da datadeseu recebimento. 

15.4. 

NocasodeserindicadosignatáriosemosdevidospoderespararesponderecontrairobrigaçõespelaCONTRATA

DA,serãoaplicadasaspenalidadesprevistasnestecontratoe na lei. 

15.5. Após envio das Atas para assinaturas, a CONTRATADA deverá assiná-

lanoprazomáximode3(três)diasúteis,sobpenadedecairodireitoàcontratação,sem prejuízo 

daaplicaçãodassanções cabíveis. 

15.6. 

Oprazoprevistonosubitemanteriorpoderáserprorrogado,porigualperíodo,porsolicitaçãojustificadadoadju

dicatárioeaceitapelaAdministração. 

15.7. O Aceite da Nota de Empenho,ordem de serviço ou contrato, emitida 

àempresaadjudicada,implicano reconhecimentodeque: 

a) referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação 

denegóciosaliestabelecidaasdisposiçõesdaLeinº14.133/2021; 

b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no editaleseusanexos; 

c) acontratadareconhecequeashipótesesderescisãosãoaquelasprevistas nos artigos 137, 138 e 139 da Lei 

nº 14.133/21 e reconhece os direitosdaAdministraçãoprevistos nosartigos 79 e80 damesmaLei. 

15.8. Na assinatura da Ordem de serviço/contrato, será exigida acomprovação das condições de 
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habilitação consignadas no edital, que deverão sermantidas pelo licitantedurante a vigência da ata de 

registro depreços. 

15.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições dehabilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar a ata deregistro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 

sanções dasdemais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 

licitante,respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos parahabilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita anegociação,assinar 

aataderegistrode preços. 

16 DAATADE REGISTRO DE PREÇOS 

 

16.1.Homologadooresultadodalicitação,osadjudicatáriosserãoconvocadoseletronicamente por meio do 

sistema licitanet, para assinar a ata na plataforma.Uma vez que a ata for emitida, a convocação se 

daráimediatamente, devendo o(s) responsável(is) assinar a ata, no prazo máximo de 

03(três)diasúteis,sobpenadedecairodireitoàcontratação,semprejuízodaaplicaçãodassançõescabíveis. 

 

16.2Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidadepara a assinatura da 

ata, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura ouaceite da Adjudicatária, mediante 

correspondência postal com aviso de 

recebimento(AR)oumeioeletrônico,paraquesejaassinadoouaceitonoprazode05(cinco)diasúteis, acontar 

dadatadeseurecebimento. 

 

16.2.1Nocasodeserindicadosignatáriosemosdevidospoderespararesponder e contrair obrigações pela 

CONTRATADA, serão aplicadas aspenalidadesprevistasnestecontratoe nalei. 

16.2.2Após envio da ata para assinaturas, a CONTRATADA deverá assiná-la 

noprazomáximode3(três)diasúteis,sobpenadedecairodireitoàcontratação,sem prejuízodaaplicaçãodas 

sançõescabíveis. 

 

16.3O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura daAta de 

RegistrodePreçospoderáserprorrogadoumaúnicavez,porigualperíodo,quandosolicitado pelo(s) 

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde quedevidamenteaceito. 

 

16.4Serão formalizadas tantas Atas de Registrode Preçosquanto 

necessáriasparaoregistrodetodosositensconstantesnoTermodeReferência,comaindicaçãodolicitantevenc

edor,adescriçãodo(s)item(ns),asrespectivasquantidades,preçosregistrados e demais condições. 

 

16.5Não será possível a adesão de outros órgãos e entidades à ata. 

 

16.6Será possível o remanejamento das quantidades registradas na ata de registro de preços, nos 

moldes do art. 30 do Decreto Federal nº 11.462/2023. 

 

16.7A ata poderá ser cancelada por inidoneidade superveniente ou comportamentoirregular do 
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fornecedor ou, ainda, no caso de substancial alteração das condições domercado. 

 

17 DAFORMAÇÃODOCADASTRODERESERVA 

17.1 Apósa homologação da licitação,seráincluídonaata, naforma deanexo, oregistro: 

17.1.1 doslicitantesqueaceitaremcotaroobjetocompreçoigualaodoadjudicatário,observadaaclassificaçãon

alicitação;e 

17.1.2 doslicitantesquemantiveremsuapropostaoriginal 

17.2 Serárespeitada,nascontratações,aordemdeclassificaçãodoslicitantesoufornecedoresregistradosnaa

ta. 

17.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

docertameem relaçãoaolicitantemaisbemclassificado. 

17.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar oobjeto 

com preçoigual ao doadjudicatárioantecederãoaquelesque mantiverem suapropostaoriginal. 

17.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quandohouvernecessidadedecontrataçãodos licitantesremanescentes, nas seguinteshipóteses: 

17.3.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nascondiçõesestabelecidosnoedital;ou 

17.3.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nashipóteses 

previstasnosart.28 eart.29doDecretonº11.462/23. 

17.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 

doadjudicatárioconcordarcomacontrataçãonostermosemigualprazoenascondiçõespropostaspelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado ea sua 

eventualatualizaçãonaformaprevistanoedital,poderá: 

17.4.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordemde 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço doadjudicatário; ou 

17.4.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes,observadaaordem declassificação,quandofrustradaanegociaçãodemelhorcondição. 

18 DOREAJUSTAMENTOEDOREEQUILÍBRIO 

18.1 As regras acerca do reajustamento e do reequilíbrio são as estabelecidas noTermo de 

Referência,anexo aesteEdital. 

 

19 DORECEBIMENTODOOBJETOEDAFISCALIZAÇÃO 
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19.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estãoprevistosnoTermo de 

Referência, anexo aesteEdital. 

 

20 DASOBRIGAÇÕESDACONTRATANTEE DACONTRATADA 

20.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no TermodeReferência, 

anexoa este Edital. 

 

21 DOPAGAMENTO 

21.1. AsregrasacercadopagamentosãoasestabelecidasnoTermo de Referência,anexo aesteEdital. 

22 DASSANÇÕESADMINISTRATIVAS 

22.1 As regras acerca das sanções são as estabelecidas no Termo de Referência,anexoaesteEdital. 

 

23 DAIMPUGNAÇÃO AOEDITALEDOPEDIDODEESCLARECIMENTO 

23.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessãopública,qualquer 

pessoapoderá impugnar este Edital. 

23.2 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do sistema 

nositehttps://www.licitanet.com.br/processos.html. 

23.3 Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Editale 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até três dias úteis contadosdadataderecebimento 

daimpugnação. 

23.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçãodocertame. 

23.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório 

deverãoserenviadosaoAgente de 

Contratação,até03(três)diasúteisanterioresàdatadesignadaparaaberturadasessãopública,deverãoserreali

zadosporformaeletrônicaatravésdosistema. 

23.6 O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três 

diasúteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídiosformaisaos 

responsáveispelaelaboração doeditale dosanexos. 

23.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos nãosuspendem os prazosprevistosno certame. 

23.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional edeveráser 

motivadapelo Agente de Contratação,nosautos doprocessodelicitação. 

23.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema evincularão os 

https://www.licitanet.com.br/processos.html
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participantese aadministração. 

 

24 DASDISPOSIÇÕESGERAIS 

24.1 DasessãopúblicadoPregãodivulgar-se-áAtadasessãonosistemaeletrônico. 

24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeçaarealizaçãodocertamenadatamarcada,asessãoseráautomaticamentetransferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormenteestabelecido,desdequenãohajacomunicaçãoem 

contrário,peloAgente de Contratação. 

24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão públicaobservarão 

ohoráriode Brasília–DF. 

24.4 Poderáserutilizadocertificadodigitalparaaassinaturadosdocumentos. 

24.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

daampliaçãodadisputaentreosinteressados,desdequenãocomprometamointeresse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança dacontratação. 

24.6 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame 

eassumiraresponsabilidadepelaautenticidadedetodososdocumentosapresentados. 

24.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-

áodiadoinícioeincluir-se-áodovencimento.Sóseiniciamevencemosprazosemdias 

ehoráriodeexpedientenaAdministração. 

24.8 Odesatendimentodeexigênciasformaisnãoessenciaisnãoimportaráoafastamentodolicitante,des

dequesejapossíveloaproveitamentodoato,observadosos princípios daisonomiaedo interessepúblico. 

24.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 

oudemaispeçasquecompõem oprocesso, prevaleceráasdesteEdital. 

24.10 Olicitanteéresponsávelpelafidelidadeelegitimidadedasinformaçõesprestadasedosdocumentos

apresentadosemqualquerfase destalicitação.Afalsidade de qualquer documento apresentado ou a 

inverdade das informações nelecontidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do 

licitante, ou arescisãocontratual,semprejuízodassançõesadministrativas,civisepenaiscabíveis. 

24.11 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o(a)Agente de 

Contratação(a) poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos 

oudeprofissionaisespecializados. 

24.12 O(a) Agente de Contratação(a), no interesse da Administração, poderá adotar 

medidassaneadoras, durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas 

nadocumentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendopossível a promoção 
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de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer ainstrução do processo, conforme disposto no 

§ 2°, do art. 59 e art. 64 da Lei Federalnº 14.133/21. 

24.13 As decisões do(a) Agente de Contratação(a) serão publicadas no Diário Oficial do 

Municípioedivulgadas no portaldetransparência. 

24.14 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dostermos e 

condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais quedisciplinamamatéria. 

24.15 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica se aquela e/ou seusdirigentes 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agentepúblico que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão 

docontrato,ousedelesforemcônjuge,companheiroouparenteemlinhareta,colateral,oupor afinidade,até 

oterceirograu. 

24.16 Apresentelicitaçãonãoimporta,necessariamente,emcontratação,podendoo Município revogá-

la, no todo ou em parte, por razões deinteressepúblico,derivadasde 

fatosupervenientecomprovado,ouanulá-laporilegalidade,deofíciooupor provocação, 

medianteatoescritoefundamentado,disponibilizadono sistemapara conhecimento doslicitantes. 

24.17 Para atender a seus interesses, o Município poderá 

alterarquantitativos,semqueistoimpliquealteraçãodospreçosunitáriosofertados,obedecidosos 

limitesestabelecidosnoart.125,daLei Federal nº14.133/21. 

24.18 O Município poderá prorrogar, por conveniência 

exclusiva,aqualquertempo,osprazospararecebimentodaspropostasouparasuaabertura. 

24.19 OforodesignadoparajulgamentodequaisquerquestõesjudiciaisresultantesdesteEdital seráo 

daComarcadeBoquim/SE. 

25.IntegramesteEdital,paratodososfinse efeitos,osseguintesanexos: 

25.1 ANEXOI –ProjetoBásico 

25.2 ANEXOII–MinutadaAtadeRegistro 

25.3 ANEXO III – Minuta do Contrato 

 

 

 

Boquim (SE), 06 de junho de 2025. 
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Geraldo Menezes dos Santos 
Setor de Licitações 

Portaria nº 01/2025 
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ANEXOI-PROJETOBÁSICO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(DOCUMENTO ANEXO AO PROCESSO E PUBLICADO JUNTAMENTE COM O EDITAL) 
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ANEXO II – MINUTA DA ATADE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2025 
PROCESSOLICITATÓRIONº XXXXXXXXXX 

 
 

MINUTADAATADEREGISTRODEPREÇOS PARA 
FUTURA E 
EVENTUALXXXXXXXXXXXXX,QUEENTRESIFAZEMO
MUNICÍPIO DE BOQUIM E 
AEMPRESA/LICITANTE.............................. 

OMUNICIPIODEBOQUIM,inscritonoCNPJn.ºXXXXXX,com sede na XXXXXXXXXX, a seguir denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada por seuPrefeito, o Sr. XXXXXXXXX, considerando o julgamento 
da licitaçãona modalidade de pregão, na forma eletrônica nº XXX/2025, para REGISTRO 
DEPREÇO,processolicitatórion.ºXXXXXXX,RESOLVEregistrarospreçosda(s)empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA,de acordo com a classificaçãopor ela(s) alcançada(s) e 
na(s)quantidade(s)cotada(s), atendendo as condiçõesprevistas no edital, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na LeiFederal nº 14.133, de 01/04/21, IN nº 73 de 30/09/2022, Decreto Federal nº 
11.462 de 31/03/2023 conforme art. 187 da Lei 14.133/2021, DecretoMunicipalnº095de27/03/2023, Lei 
Complementar nº 123 de 14/12/06 e suas alterações ePortariasn.º178 de 27/06/2023 e nº 01 de 
03/01/2025e demaisdisposiçõeslegaisaplicáveis,e em conformidadecomasdisposiçõesa seguir: 
 
CLÁUSULAPRIMEIRA- DOOBJETO 
A presenteAtatemporobjetooREGISTRODEPREÇOSPARACONTRATAÇÃOXXXXXXXXXXXXXX, 
especificado no Termo de Referência, anexo I do edital de PregãoEletrônico nº XX/2025, que é parte 
integrante desta Ata, assim como a propostavencedora, independentementedetranscrição. 
 
CLÁUSULASEGUNDA– DOSPREÇOS,ESPECIFICAÇÕESEQUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e asdemaiscondições 
ofertadasna(s)proposta(s)são as queseguem: 
 

 
ItemdoTR 

 
Fornecedor(razãosocial,CNPJ/MF,endereço,contatos,representante) 

 
X 

Especificação Marca 
(se 
exigidano
edital) 

Modelo(s
eexigidono 

edital) 

Unidade Quantidade ValorUn Prazo 
garantia 

ouvalidade 

 

CLÁUSULATERCEIRA-DAADESÃO E REMANEJAMENTO DAATADE REGISTRODE PREÇOS 
Será vedada a adesão à ata de registro de preços. 
 
Será possível o remanejamento das quantidades registradas na ata de registro de preços, nos moldes do 
art. 30 do Decreto Federal nº 11.462/2023. 
 
CLÁUSULAQUARTA-VALIDADE DAATA 
AvalidadedaAtadeRegistrodePreçosseráde1(um)anoepoderáserprorrogado, por igual período, desde 
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que comprovado o preço vantajoso, conformedescrito no art. 84daLei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULAQUINTA- REVISÃOECANCELAMENTO 
Haveráatualizaçãoperiódicadospreçosregistrados,emconformidadecomarealidadedemercadodosrespect
ivosinsumos. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dospreços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 
registrado,cabendoàAdministraçãopromoverasnegociaçõesjuntoao(s)fornecedor(es). 
Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
pormotivosuperveniente,aAdministraçãoconvocaráo(s)fornecedor(es)paranegociar(em)aredução 
dospreçosaosvalores praticadospelomercado. 
Ofornecedorquenãoaceitarreduzirseupreçoaovalorpraticadopelomercadoseráliberadodocompromissoa
ssumido,semaplicação depenalidade. 
A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aosvaloresde mercado 
observaráaclassificaçãooriginal. 
Quandoopreçodemercadotornar-sesuperioraospreçosregistradoseofornecedornãopudercumpriro 
compromisso, oórgãogerenciadorpoderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorraantes da solicitação, e 
sem aplicação da penalidade se confirmada averacidadedosmotivos e comprovantes apresentados;e 
b) convocarosdemaisfornecedoresparaassegurarigualoportunidadedenegociação.Nãohavendoêxitonas
negociações,oórgãogerenciadordeveráprocederàrevogaçãodestaataderegistrodepreços,adotandoasme
didascabíveispara obtenção dacontrataçãomaisvantajosa. 

Oregistrodofornecedorserácanceladoquando: 
c) descumprirascondiçõesdaataderegistrodepreços; 
d) nãoretiraranotadeempenhoouinstrumentoequivalentenoprazoestabelecidopela 
Administração,semjustificativa aceitável; 
e) nãoaceitarreduziroseupreçoregistrado,nahipótesedestesetornarsuperioràqueles 
praticadosnomercado;ou 
f) sofrersançãoadministrativacujoefeitotorne-
oproibidodecelebrarcontratoadministrativo,alcançandooórgãogerenciadoreórgão(s)participante(s). 
O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado 
pordespachodoórgãogerenciador,asseguradoocontraditórioeaampladefesa. 
Ocancelamentodoregistrodepreçospoderáocorrerporfatosuperveniente,decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata,devidamentecomprovadose justificados: 

g) porrazãodeinteressepúblico;ou 

h) apedidodofornecedor. 
 
CLÁUSULASEXTA- DASPENALIDADES 
OdescumprimentodaAtadeRegistrodePreçosensejaráaplicaçãodaspenalidadesestabelecidas no Edital. 
É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes dodescumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de 
preço,excetonashipótesesemqueodescumprimentodisserrespeitoàscontratações dos órgãos 
participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgãoparticipanteaaplicaçãodapenalidade. 
Oórgãoparticipantedeverácomunicaraoórgãogerenciadorqualquerdasocorrências previstas no Decreto 
Federal nº 11.462/2023, dada a necessidade 
deinstauraçãodeprocedimentoparacancelamentodoregistrodofornecedor. 

CLÁUSULASÉTIMA-CONDIÇÕESGERAIS 
Ascondiçõesgeraisda prestação de serviços,taiscomoosprazose locais paraentrega, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado,penalidadesedemaiscondiçõesdoajuste,encontram-
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sedefinidosnoProjetoBásico/Termode Referência (ANEXO I). 
Nocasoderegistrodepreçoglobaldegrupodeitens,sóseráadmitidaacontrataçãodositensnas seguintes 
hipóteses. 
i) contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporçõesdequantitativos definidos 
nocertame; ou 
j) contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado 
aovencedorsejaomenorpreçoválidoofertadoparaomesmo itemnafasede lances. 
 
CLÁUSULAOITAVA–FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representantedesignado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência,anexoIdo Edital. 
 
CLÁUSULANONA-DASCONDIÇÕESDECORRENTESDAATADEREGISTRODEPREÇOS 
AcritériodoMUNICÍPIO,respeitadaaordemdeclassificação,aGerênciadeSuprimentos convocará os 
proponentes classificados para, no prazo de 
5(cinco)diasúteis,contadosdadatadorecebimentodaconvocação,assinaraAtadeRegistro de Preços, 
observado o prazo de validade da proposta, sob pena de decairdodireito aterseu preço 
registrado,naforma daLein 14.133/21. 
A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação,podendo realizar licitação 
específica para aquisição/prestação de serviços de um ou mais itens, obedecidaalegislação pertinente. 
Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suaspropostas, deixarem de 
assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazocom justificativa aceita pela Gerência de 
Suprimentos, o Agente de Contratação, examinará 
aspropostassubseqüenteseahabilitaçãodoslicitantes,segundoaordemdeclassificação, até a apuração da 
proposta que atenda ao Edital, podendo ainda,negociaropreço. 
O MUNICÍPIOavaliará o mercado constantemente, promovendo as 
negociaçõesnecessáriasaoajustamentodopreço,publicandotrimestralmenteospreçosregistrados. 
OspreçosserãopublicadosnoDOM enositedoMunicípiodeBoquim. 
Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o setor de 
comprasnegociarácomoFORNECEDORsuaredução,casocontrário,osignatáriodaAtapoderárequerer,pores
crito,ocancelamentodoregistrodoseupreço,devendoanexaraorequerimentodocumentaçãocomprobatóri
a. 
O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho,poderá requerer 
oMUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preçode mercado tornar-se superior ao 
registrado ou por outro motivo 
superveniente,devendoapresentardocumentaçãocomprobatóriadofatoalegado,ressalvadaapossibilidad
e de reequilíbrio econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21.Nessa hipótese, ocorrendo o 
cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado daaplicaçãodepenalidade. 
Canceladooregistro,oMUNICÍPIOpoderáconvocarosdemaisfornecedores,naordem 
declassificação,possibilitandoigual oportunidadedenegociação. 
Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, oMUNICÍPIO procederá à 
revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente aoloteque restarfrustrado. 
Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão deincompatibilidade desse 
com o preço vigente no mercado, mediante petição a serprotocolizada no setor de compras. 
O responsável emitirá Nota de Empenho, desde que precedida 
decomprovação,peloFORNECEDOR,dequemantémtodasascondiçõesdehabilitaçãooudequalificaçãoexigi
dasnalicitação,devendocomunicaroMUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração que possa 
comprometer a 
continuidadedacontratação,bemcomosubstituirosdocumentoscomprazodevalidadeexpirado;oquedever
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áseraveriguadopelo setor competente; 
O fiscal do contrato deverá realizar o controle da entrega dos 
produtos,qualitativaequantitativamente,visando,inclusive,quenãoseexcedaolimiteestimadoparaacontra
tação. 
Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um 
membroefetivodeseuquadropermanentedeempregadoscomoresponsávelpelaARPjuntooMUNICÍPIO. 
O fiscal do contrato poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que tiverem seus preços 
registrados a substituição do responsável, caso o mesmonão conduza de forma satisfatória a 
administração da ARP e das contratações deladecorrentes. 
OMUNICÍPIOnãoseresponsabilizaráporcontatosrealizadoscomsetores oupessoas não autorizados, salvo 
nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ouTermodeReferência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 
 
O Órgão Gerenciador será a Secretaria Municipal de Obras e, Urbanismo e Serv. De Utilidade Pública; 

Os Órgãos Participantes são: Secretarias Municipais de Administração,  Educação, Cultura, Esporte e 

Lazer, Agricultura, Comércio, Indústria e Meio Ambiente e Turismo, Fundo Municipal de Assistência 

Social e do Trabalho, Fundo Municipal de Saúde e Bem-Estar. 

 
CLÁUSULADÉCIMA PRIMEIRA- FORO 
FicaeleitooForodaJustiçaemBoquimparadirimiroslitígiosquedecorreremdaexecuçãodestacontrataçãoque
nãopuderemsercompostospelosmeiosalternativosdeprevençãoeresoluçãodecontrovérsias(arbitragem,
mediação,conciliaçãoouComitêsdeResoluçãodeDisputas(disputeboards))conformeart.92,§1º,daLeinº14.
133/21. 

 

Parafirmezaevalidadedopactuado,apresenteAtafoilavradaem02(duas)viasdeigualteor, que,depois delida 
eachadaem ordem, vaiassinadapelas. 
 
Boquim,.......de.....................de2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2025 
PROCESSOLICITATÓRIONº XXXXXXXXXX 

 
 

CONTRATO Nº ......../...., QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, POR INTERMÉDIO DO (A) 
........................................... E 
......................................................  
 

 
O MUNICIPIO DE BOQUIM, ESTADO DE SERGIPE, Pessoa Jurídica de Direito Público, com 

endereço a Praça José Maria de Paiva Mello, nº 26 Boquim/SE, CNPJ n° 13.097.068/0001-82, doravante 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por _____________________________, portador 
da carteira de identidade nº _________ SSP/____, CPF nº _____________, neste ato denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ____________________________, inscrita no CNPJ sob o n° 
_______________-____, estabelecida à ______________________-____,neste ato representada(o) por 
seu/sua ______________________, Srª/Sº.___________________________________, portador(a) da 
carteira de identidade n° _________, expedida pela SSP/__, CPF n° _________, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representado(a) por .................................., tendo em vista o que consta no 
Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

6. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
6.13. O objeto do presente instrumento é a Contratação de ___________________, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
6.14. Objeto da contratação: 
 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

      

 
6.15. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
6.15.1. O Termo de Referência; 
6.15.2. O Edital da Licitação; 
6.15.3. A Proposta do contratado; 
6.15.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

7. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
7.13. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2.1 O contrato poderá ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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7.14. A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 
7.15. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
7.16. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  
7.17. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 
condição para a renovação. 
7.18. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

8. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
8.13. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência. 

9. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

9.13. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

10. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
10.13. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
10.14. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
10.15. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

11. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

11.13. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência. 

12. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

12.13. As regras acerca do reajustamento e do reequilíbrio serão conforme estabelecidas noTermode 

Referência. 

13. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
13.13. São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referência: 
13.14. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
13.15. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
13.16. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
13.17. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
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13.18. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
13.19. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
13.20. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
13.21. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

14. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
14.13. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no PROJETO BÁSICO: 

14.14. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

14.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência; 

14.16. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

14.17. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 

à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 

da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

14.18. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

14.19. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 

do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
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sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

14.20. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

14.21. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

14.22. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

14.23. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

14.24. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

14.25. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

14.26. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

14.27.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

14.28. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

14.29. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

14.30. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

14.31. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
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atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 

II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

14.32. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

15. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

15.13. Haverá exigência de garantia contratual da execução conforme Projeto Básico. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
16.13. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
11.2 As regras acerca das sanções são as estabelecidas no Projeto Básico. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

17.13. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

deteremsidocumpridasounãoas obrigaçõesdeambasas partescontraentes. 

17.13.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante,quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 

quandoentenderqueocontrato nãomais lheoferecevantagem. 

17.13.2. Aextinçãonestahipóteseocorreránapróximadatadeaniversáriodocontrato,desdequehaja 

a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 

(dois)mesesdeantecedênciadessedia. 

17.13.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

commenosde2(dois)mesesdadatadeaniversário,aextinçãocontratualocorreráapós2(dois)mesesdadatada

comunicação. 

17.14. Ocontratopoderáserextintoantesdecumpridasasobrigaçõesneleestipuladas,ouantesdo prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bemcomoamigavelmente,asseguradosocontraditórioeaampladefesa. 

17.14.1. Nestahipótese, aplicam-setambémosartigos138e139damesmaLei. 

17.14.2. Aalteraçãosocialouamodificaçãodafinalidadeoudaestruturadaempresanãoensejaráaexti

nçãose nãorestringirsuacapacidadedeconcluirocontrato. 
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17.14.2.1. Seaoperaçãoimplicarmudançadapessoajurídicacontratada,deveráserformalizadotermoa

ditivoparaalteraçãosubjetiva. 

17.15. Otermodeextinção,semprequepossível,seráprecedido: 

17.15.1. Balançodoseventoscontratuaisjácumpridosouparcialmentecumpridos; 

17.15.2. Relaçãodospagamentos jáefetuadoseaindadevidos; 

17.15.3. Indenizaçõesemultas. 

17.16. A extinção do contrato não configura óbice parao reconhecimentododesequilíbrioeconômico-

financeiro,hipóteseemqueseráconcedidaindenizaçãopormeiodetermoindenizatório(art.131,caput,daLei

n.º14.133,de2021). 

17.17. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 

denaturezatécnica,comercial,econômica,financeira,trabalhistaoucivilcomdirigentedoórgãoouentidadeco

ntratanteoucomagentepúblicoquetenhadesempenhadofunçãonalicitaçãoouatuenafiscalizaçãoounagestãod

ocontrato,ouquedelessejacônjuge,companheiroouparenteemlinha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de2021). 

18. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
18.13. As despesas decorrentes da presente contratação correrão na dotação abaixo discriminada: 
 

COD. UNID. 
ORÇAMENTÁRIA 

FUNÇÃO 
PROGRAMA 

PROJETO 
ATIVIDADE 

NATUREZA 
DA DESPESA 

FONTE DE  
RECURSOS 

     

     

 

18.14. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
19.13. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

20. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
20.13. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
20.14. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
20.15. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
20.16. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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21. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
21.13. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011. 

22. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 
22.13. Fica eleito o Foro da Comarca de Boquim/SE, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
 
 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
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